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PROJETO DE LEI No 3

Dispõe sobre a construção

o Continente e a Ilha de São Vicente no Munj ó de Santos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE n:SÃOO

PAULO decreta: Fe

o

e [md Art. 1o — Fica o Poder Executivo autorizado

« Es a abrir processo licitatório público para
o Ss construção e exploração, pela iniciativa
E E privada de túnel ligando a Ilha de São Vicente
a —- e o continente no Município de Santos.

fi 4 Art. 2o - A licitação a que se refere o artigo
= SE anterior reger-se-a pela Lei no 7835, de

1992.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

pROTOCOLO

REGU 77 O GERAL LEGIL.

2! 32 [8104 14 JUSTIFICATIVA

A ligação permanente entre a parte continental

do Município de Santos e a Ilha de São Vicente é necessidade

inadiável na Baixada Santista! A Ilha de São Vicente abran-

gendo Santos e São Vicente, particularmente quanto a santos,

atingiu o limite de sua ocupação, motivo pelo qual deve
- - yser dada condições de ocupação da parte continental do b



fls. 02

Municipio, o que viria inclusive atender as ligações não

so da BR 101 na orla litorânea, com isso beneficiando

todos os Municípios dessa região a partir de Bertioga.

Sala das Sessões, em

ERASMO DIAS

Deputado Estadual

Divisão de Urdanamento Legistative.

Esta proposição contém

! assinaturas
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Nos termos do Item I, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Inteno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 51oà 55o Sessões Ordinárias (de 19 a 25 de abri de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 26 de abril de 1996
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Nos termos do Kem 1, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 51oà 55o Sessões Ordinárias (de 19 a 25 de abril de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 26 de de 1996
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